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�Método de irrigação: aspersão convencional (sistema predominante nas Bacias PCJ)

�Cultura: feijão (cultura de baixo valor agregado)

�Área irrigada: 20 ha

�Local: Campinas/SP

�Época de plantio: fevereiro

�Demanda hídrica = 24300 m³/(safra) - (fonte: estimativa SOF/ANA em 04/10/2007)

� Custo de produção = R$ 2000,00/ha (feijão irrigado) – (fonte: Feijão irrigado: garantia de lucro, Jornal 
o Estado de São Paulo, agosto, 2006. 
http://txt.estado.com.br/suplementos/agri/2006/08/09/agri-1.93.1.20060809.10.1.xml)
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METODOLOGIA ATUAL (em vigor) :
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95,711,110,402,540,080,16(%)
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Controle de erosão conforme banco de dados do Cadir PCJ
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(ARTIGO 13) Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ no 078/07, de 05/10/2007



Artigo 13 - Fica instituído mecanismo diferenciado de pagamento do 
“ValorRural” definido no artigo 5º deste Anexo, com o intuito de incentivar 
investimentos, com recursos próprios do usuário, em ações de melhoria da 
qualidade e da quantidade de água e do regime fluvial, que resultem em 
sustentabilidade ambiental da bacia, conforme segue:

...



Aprimoramento da metodologia de cobrança pelo uso d a água aplicada ao setor rural das Bacias PCJ

Por meio de proposta elaborada pela CT-Rural, os Comitês PCJ aprovaram 
nova metodologia de cálculo da cobrança (cobrança federal aplicada ao 
setor rural). A nova metodologia leva em conta a eficiência do método de 
irrigação utilizado pelo irrigante, tornando-se mais adequada do ponto de 
vista teórico. Ao considerar as diferentes tecnologias de irrigação, a 
cobrança poderá ser aplicada de forma mais justa, discernindo os usuários 
quanto à utilização dos recursos hídricos em suas propriedades rurais. 

Pela aplicação da nova metodologia, os impactos financeiros da cobrança 
nos custos de produção das sete culturas avaliadas não foram superiores a 
2% - valores razoáveis conforme discussões ocorridas no âmbito da CT-
Rural. O maior impacto ocorreu para a cultura do milho irrigado por aspersão 
convencional, ou seja, igual a 1,32%.

O controle da erosão do solo e o controle das aplicações de água, praticados 
pelos irrigantes cadastrados nas Sub-Bacias dos Rios Atibaia e Jaguari, de 
uma forma geral, são precários. Neste sentido, a possibilidade de abatimento 
da cobrança pelo uso da água mostra-se como um importante mecanismo 
de gestão de recursos hídricos, trazendo incentivos para o setor rural quanto 
à conservação da água e do solo nas Bacias PCJ. 

Conclusões:


